
 
 
Centro de custo:  Centro de Planejamento Oscar Niemeyer
Para: INFRA,
 
Senhor Secretário,
 
Em atenção ao despacho INFRA (10579274), encaminho manifestação elaborada
pela equipe técnica desta Diretoria, com relação ao pedido de esclarecimento
técnico 03 (10578767) referente ao RDC 07/2023.
 
No supracitado documento, a empresa solicita esclarecer:
 
1) Iremos remover toda a camada de regularização? Se não em engano, vi alguma
coisa na documentação falando em 4cm de espessura média. Essa espessura não é
suficiente para dar 1% de caimento em direção aos ralos. Existem poucos pontos de
ralo.
Resposta: Sim, está prevista toda demolição da regularização existente da
cobertura, com execução de novo piso para correção de caimentos.
 
2) Existem duas lajes laterais que são elevadas e possuem um telhado, as mesmas
serão impermeabilizadas?
Resposta: Conforme indicado no Edital e na planilha orçamentária foi prevista
impermeabilização nas calhas alveolares das coberturas superiores do telhado Norte
e Sul.
Portanto, foi prevista a impermeabilização dos alvéolos da calha.
 
3) Existem algumas infraestruturas de spda e ar condicionado, a remoção e
reinstalação serão por nossa conta?
Resposta: Foi prevista a remoção e a reinstalação conforme planilha orçamentária,
respectivamente: REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DE ARCONDICONADO. REMOÇÃO E
RECOLOCAÇÃO DO SPDA.
 
4) Não foi possível saber em qual área o canteiro de obras será instalado. Não foi
possível verificar se há realmente rede de esgoto na área.
Resposta: A locação do canteiro será definida entre o engenheiro residente e a
fiscalização no início do serviço. Nas proximidades da BCE existem diversas caixas
de esgoto onde as instalações do canteiro poderão ser conectadas.

 

5) As áreas de recuperação foram mapeadas?
Resposta: Todas as áreas com dano estrutural já foram mapeadas e diagnosticadas

Despacho 10584156         SEI 23106.112497/2021-68 / pg. 1



em estudos realizados pela UnB.
 
 
Atenciosamente,

Em 20/11/2023.
Documento assinado eletronicamente por Eleudo Esteves de Araujo Silva
Junior, Diretor(a) do Centro de Planejamento Oscar Niemeyer, em
28/11/2023, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10584156 e o código CRC 0BA34A69.

Referência: Processo nº 23106.112497/2021-68 SEI nº 10584156
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